ORDEM DE SERVICO TRT GP N° 032/2001
Joéo Pessoa, 26 de abril de 2001

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DECIMA TERCEIRA
REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

RESOLVE

Remover os servidores RAUL ESPINOLA GUEDES, Técnico Judiciario, Classe "C",
Padréao 25, MARIA DALVA DOS SANTOS FERREIRA, Técnico Judiciario, Classe "C", Padréo
23, MARIA FELIX PEREIRA MAMEDES, Técnico Judiciario, Classe "C", Padréo 25, MARIA DA
CONCEICAO CARDOZO PEREIRA, Técnico Judiciario, Classe "C", Padréo 25, MARIA DAS
NEVES DE FARIAS, Técnico Judiciario, Classe "C", Padréo 25, e MARIA DO SOCORRO
COELHO RIBEIRO, Técnico Judiciario, Classe "C", Padréo 25, respectivamente, das 22, 12, 32,
43 62 e 52 Varas do Trabalho de Jo&do Pessoa-PB para a Central de Arquivo das Varas do
Trabalho de Jodo Pessoa-PB, instituida pelo ATO TRT GP 062/2001.

Dé-se ciéncia.

Publique-se.
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA

Juiz Presidente



